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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
 

 Essa licitação para aquisição de Medicamentos é feita todos os anos, com a validade de 

12 (doze) meses, e é fundamental e essencial para o atendimento aos pacientes do 

município, atendidos pela rede SUS. 

 Manter a ótima qualidade do serviço prestado aos pacientes do município, o que só será 

possível mediante aquisição dos itens constantes dessa licitação. 

 Se não realizarmos a licitação para aquisição desses itens, não teremos medicamentos 

para atendimento da população. 

 Manter o alto nível de prestação de serviços e atendimento aos pacientes. 

 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 Está previsto no PCA, no item 3.1.4. 
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 

(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 As especificações e qualificações mínimas necessárias para executar o objeto, foram 

determinadas conforme as necessidades do município.  

 Os itens licitados serão destinados para atendimento dos pacientes, e serão 

armazenados e entregues na Farmácia Social do Município  

 Os itens e quantidades foram definidos pela média de consumo mensal dos itens.  

 A mão de obra para utilizar esses itens será dos funcionários da Farmácia Social do 

Município, sob responsabilidade do Farmacêutico responsável, com registro no CRF. 

 Não será necessário solicitar amostras ou ensaios 

 Será Pregão Eletrônico, para empresas de qualquer estado do país. 

 Serão exigidos os documentos e certificados determinados por lei das empresas 

participantes, e, registro da ANVISA para os medicamentos. 

 Os itens serão específicos para medicamentos. 

 Após o pedido confirmado e recebido dos ítens, as empresas deverão fazer a entrega 

dos mesmos no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21). 

 

 As quantidades dos itens estão espeficicadas no Termo de Referência em anexo. 

 Essas quantidades foram determinadas pelo farmacêutico responsável pela Farmácia 

Social do Município, conforme média de consumo mensal de anos anteriores. 

 A licitação será no sistema Registro de Preços, portanto, os itens serão solicitados de 

acordo com a necessidade das Unidades. 
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso 

V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
 

 Os itens de Medicamentos são fundamentais, essenciais e prioritários para atendimento 

dos pacientes de nosso município, que passam por consultas, cirurgias e 

procedimentos na rede SUS. Pela quantidade e valor dos itens desse objeto, será 

obrigatória a realização de Licitação por meio de Pregão Eletrônico. 

 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Foi feita estimativa de preços com unidade de medida, quantidade, valor 

unitário e valor total de cada item, chegando-se a um valor total final estimado de todos os itens. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21). 

 

 Será uma Contratação Simples de todos os itens.  

 A modalidade de licitação a ser utilizada será Pregão Eletrônico. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

 O objeto terá a licitação por meio de Pregão Eletrônico por cada item, e poderá ser 

executado por uma ou mais de uma empresa, de acordo com as propostas 

apresentadas. 

 Por se tratar de Pregão Eletrônico, o objeto no contrato será executado em várias 

parcelas,conforme a necessidade do município, que usará os itens licitados, durante o 

período de validade da licitação, que será de 12 (doze) meses 
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9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

 NECESSIDADE: Aquisição de Medicamentos, para fornecimento aos pacientes 

de nosso município.  

 OBJETO: Medicamentos (itens diversos). 

 OBJETIVO: Disponibilizar os itens do objeto para a Farmácia Social do Município, 

para que a mesma possa atender com ótimo nível de qualidade e eficiência, os 

pacientes de nosso município que necessitam de medicamentos. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2). 

 

 Os itens do objeto serão utilizados e manuseados por funcionários da Farmácia Social 

do Município, sob supervisão, chefia e responsabilidade de um Farmacêutico, com 

registro no CRF. Não será necessário adequação de espaço físico ou local para 

utilização dos itens. 

 

 GESTOR:  Mônica Maldonado Rojas (Capacitada). 

 FISCAL:  Batista Pedro Rotondaro Filho (Capacitado). 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21). 

 

 CORRELATAS:  Não será necessária Contratação Correlata. 

 INTERDEPENDENTES:  Não será necessária Contratação Interdependente. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
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logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso 

XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

 Os itens do objeto da licitação, não trarão impactos ambientais de nenhuma natureza, 

esclarecendo que o lixo hospitalar gerado pelos itens desse objeto, utilizados em 

nossas Unidades, será acondicionado em embalagens apropriadas (sacos de lixo 

hospitalar e caixas coletoras de material perfurocortante), recolhido e incinerado por 

empresa especializada e contratada por nosso município, para essa finalidade. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

 A contratação do objeto é viável, pois a aquisição dos itens a serem licitados, é 

fundamental, indispensável e prioritária para atendimento dos pacientes de nosso 

município, que necessitam de medicamentos. 

  Não será necessário adotar nenhuma outra medida, e nem realizar nenhum serviço 

anterior à contratação, para a realização da licitação dos itens do objeto. 

 

 

Duartina, 02 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

_________________________________ 
BATISTA PEDRO ROTONDARO FILHO 

CPF 824.768.298/20 
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